ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 5/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023

Edital de Pregão Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E GERAÇÃO DESSAS INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.; 

O Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul juntamente com Câmara de Vereadores de Alpestre, torna público, para conhecimento dos interessados que estará realizando a licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº02/2023, do tipo menor preço global, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 06/02/2023, com início às 08:00, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decretos Municipais n.º 1.027/2009 e n.º 1.344/2014, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas:

1- DO OBJETO:

O objeto do presente Edital é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E GERAÇÃO DESSAS INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Itens:

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO Valor de Referência Global: 29.979,96

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição

	1
	12
	MES
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (servidores Poder Executivo) 
Valor de Referência: 2.215,00                                                                                                                   

	2
	12
	MES
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (servidores Poder Legislativo) 
Valor de Referência: 283,33                                                                                                                   


OBS 1: A ETAPA DE DISPUTA SERÁ PELO MENOR PREÇO GLOBAL SOMANDO TODO O PERÍODO DE 12 MESES, PORTANTO SOLICITAMOS MÁXIMA ATENÇÃO NO MOMENTO DE EFETUAREM LANCES.
OBS 2: A empresa deverá possuir estrutura móvel para realização in loco dos serviços relacionados aos exames periódicos, permitindo agilidade na realização de tais procedimentos.
OBS 3: A empresa deverá fornecer um canal via site com login e senha ao poder público, onde terá acesso em tempo real aos programas e relação de funcionários, exames e gestão de documentos.

OBS 4: A empresa será responsável pela geração dos eventos vinculados a segurança e medicina do trabalho, podendo enviar os arquivos diretamente ao eSocial, ou fornece-los em formato XML ou TXT, para que seja possível importar as informações para o sistema da folha de pagamento do município e assim ser enviados pelo setor de RH do município, evitando desta forma retrabalho de digitação de informações.
OBS 5: Posteriormente serão gerados dois contratos, um para o Poder Executivo e outro para o Poder Legislativo.
2. – DA PARTICIPAÇÃO.


2.1. A participação neste Pregão é ABERTA A TODAS AS EMPRESAS QUE ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS E QUE TENHAM CONDIÇÕES DE DISPONIBILIZAR IMEDIATAMENTE TODOS OS SERVIÇOS ELENCADOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2. É vedada a participação de empresa:


2.2.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 


2.2.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios: 


2.2.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Publica e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;


2.2.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 


2.2.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 


2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas:


2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 07:59 horas do dia 06/02/2023.


2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br


2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO


3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.



3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.



3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Alpestre/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 



4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5.  Até a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
4.6.  Não será estabelecida, nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.
4.8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.8.1.  O licitante deverá enviar sua proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos seguintes campos: 
4.8.2. Valor total do lote;  
4.8.3. Marca: por se tratar de serviço nenhuma empresa será desclassificada caso não preencher o campo ou poderá ser colocado somente a palavra SERVIÇO ; 
4.8.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando, no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de  validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
4.8.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 
4.8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.8.6.  Nos valores propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  no fornecimento dos bens. 
4.8.7.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8.8. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias corridos. 
4.8.9. Assinalar as declarações padrões: 
* Declaração de enquadramento ME/EPP (se for o caso)
* Declaração de Inexistência de Impeditivos
* Declaração de Veracidade
* Declaração de Conhecimento do Edital
* Declaração de Não Emprego de Menores 
5 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no registro. 
6.9.  O julgamento  das  propostas  será  feito  pelo  menor  valor  por lote. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou  percentuais  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances  intermediários quanto  em relação  à  proposta que  cobrir  a melhor  oferta deverá  ser fixado pelo pregoeiro. (Nesse processo o intervalo mínimo será de um centavo).
6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.14.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de duração da sessão pública. 
6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.17.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o pregoeiro,  assessorado  pela  equipe de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da sessão  pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.18.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo  aquele que for  recebido  e registrado em primeiro lugar.
6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a primeira colocada.  
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24.  Caso a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.26.1. no país; 
6.26.2. por empresas brasileiras;  
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.   
6.28.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do  sistema  eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
6.29. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do preço. 
7.2.  Se a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.4.  Encerrada a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a  habilitação  do proponente, observado o disposto neste Edital.
	7.5. – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	 

	7.5.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor  deverá  ser  encaminhada  no prazo máximo  de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro pelo e-mail: habilita.alpestre@gmail.com e deverá: 

	a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente. 

	 b)  conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de pagamento além de Marca e modelo do produto.

	c) Valor mensal e total de cada item; 

	d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando, no  que  for  aplicável,  o  modelo,  PROSPECTO,  comprovação de atendimento ao descritivo; 

	e) E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

	f) Declaração formal, subscrita por seu representante legal, de que a empresa possuí unidade móvel equipada com equipamentos de consultório para atendimento in-loco a fim de efetuar as consultas e exames periódicos sempre que for necessário para atendimento aos prazos determinados nos laudos, (Apresentar Alvará Sanitário para Comprovar que a Unidade Móvel está Apta para Realização dos Exames).



	g) - Declaração formal, subscrita por seu representante legal, de que a empresa possui plataforma de treinamentos EAD, para treinamentos de operador de máquinas de acordo com a NR12, sendo realizado a emissão de certificado de participação no final do curso através da plataforma.



	h) – Declaração ou certificado expedido por órgão certificador autorizado, atestando a adoção de processos de qualidade nos serviços, podendo ser certificação com selo ISO ou outro órgão certificador, em nome da licitante.



	i) – Declaração que a empresa caso seja vencedora encaminhará os técnicos in-loco para avaliação das inspeções dos setores do município, para elaboração dos laudos.


 7.5.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
7.5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
7.5.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
7.5.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência  entre os valores numéricos e os  valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 7.5.6.  A  oferta deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
 7.5.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
7.5.8.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos  complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
8 – HABILITAÇÃO

8.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
8.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
8.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus administradores; 
b) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
c)  Decreto de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  ou  sociedade  estrangeira  em funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
8.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
f)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII  -  Da  consolidação  das  leis  do  trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943.  
Obs 1: A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
Obs 2: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da Administração,  para  a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
Obs 3:  A  não–regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
8.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por  distribuidor  da sede do  principal estabelecimento  da  pessoa jurídica  na forma  do  que  prescreve  o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

   8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) A empresa deverá apresentar obrigatoriamente, no mínimo um atestado de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possui experiência e desempenhado de maneira satisfatória objeto similar ao deste processo.  
b) Comprovar as atividades através da apresentação do acervo técnico, do engenheiro de segurança responsável da empresa, do início da realização e conclusão de atividades PPRA/PGR, LTCAT e LIP ao licitado.
c) Registro dos responsáveis técnicos da licitante no CRM/CREMERS e CREA (Médico do Trabalho e Engenheiro de Segurança do Trabalho); 

 d) Registro da empresa junto ao CREA e CRM (pessoa jurídica);

 e) Certidão de Registro de responsabilidade técnica (Diretor Técnico) junto ao CRM/CREMERS;
 f) Certidão Registro RQE do médico responsável pela Empresa;
 g) Comprovante de Cadastro no Conselho Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES;

Obs 1: A documentação, na fase pertinente, será examinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e posteriormente  será  anexada  ao  processo  desta  licitação,  sendo  inabilitados  aqueles  proponentes  cuja documentação apresente irregularidades. 
8.6. Excepcionalmente será facultado, a critério do Pregoeiro, a juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública, bem como o Pregoeiro poderá realizar diligência neste sentido, inclusive a cerca daqueles obtidos por meios eletrônicos, ressalvados casos de evidente má-fé do licitante, tudo em razão dos princípios da economicidade e eficiência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração; neste caso conforme Acórdão 1.211/21 reforçado no Acórdão 2.443/2021 do TCU.

8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.

9.1.  Decairá do  direito  de  impugnar  ou  solicitar  esclarecimentos  acerca  dos  termos  do  presente  Edital  o proponente que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil que  anteceder  a  data de  início da  sessão de disputa do  Pregão, por  meio  eletrônico, devendo o  Pregoeiro decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento desta. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  proponente  não  a  impedirá  de  participar  do  processo licitatório, ao menos até o  trânsito  em julgado da decisão a  ela pertinente. Acolhida a petição contra o  ato convocatório,  será designada nova  data para  a  realização  do  certame,  se  for  o  caso,  sendo  corrigido o  ato convocatório. 

9.3. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela que, tendo-o  aceito  sem  objeção,  vier  a  apontar  depois  do  início  da  sessão  de  disputa  do  Pregão,  falhas  ou irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso.

9.4. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacao@alpestre.rs.gov.br, A/C do Pregoeiro.


9.5. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 
10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro, sempre que não houver recurso.


10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.


10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema. 

11.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a decadência desse direito.

11.2.3.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para apresentar  as razões, pelo  sistema  eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12 – DAS OBRIGAÇÕES.

12.1. Da Contratada:

12.1.1. Desenvolver e implementar o objeto deste Termo de Referência através de seu quadro técnico e funcional;

12.1.2. Zelar pelo nome do MUNICÍPIO e Câmara municipal no âmbito das atividades decorrentes da contratação;

12.1.3. Proteger os dados e informações, conforme preceitua a Lei Geral de Proteção de Dados;

12.1.4. Contratar toda e qualquer despesa direta de deslocamento, alimentações, software, serviços de cartografia, impressões gráficas e outros afins;

12.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e providenciarias decorrentes da execução do processo, no que couber;

12.1.6. Se comprometer a não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, forçado, escravo, infantil, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, sob pena de suspensão ou rescisão contratual, e aplicação de penalidades contratuais e legais;

12.1.7. Responsabilizar-se por ferramentas tecnológica para reuniões virtuais, se necessárias;

12.2. Do Contratante

12.2.1. Designar, caso necessário, representante(s) com poderes decisórios para acompanhamento dos trabalhos;

12.2.2. Fornecer à contratada as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;

12.2.3. Disponibilizar endereço eletrônico para facilitar as comunicações com a contratada;

12.2.4. Disponibilizar espaços para a realização das reuniões presenciais, caso existam;

12.2.5. Fornecer cópia de toda a legislação pertinente existente em âmbito municipal;

12.2.6. Fornecer à contratada no término da vigência do contrato, caso adimplido todos os termos, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

12.2.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14 - RESCISÃO 

14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
15 - DOS PRAZOS DO CONTRATO E ENTREGA

15.1. O Prazo de validade do Contrato de prestação dos serviços previstos no objeto deste Termo de Referência será pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite legal.
15.2. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, utilizando-se como índice de reajuste o IPCA acumulado no período.
15.3. O valor referente aos serviços da Câmara de Vereadores deverão ter sua despesa demonstrada em documento fiscal mensal em separado.
15.4. A empresa deverá possuir estrutura móvel para realização in loco dos serviços relacionados aos exames periódicos, permitindo agilidade na realização de tais procedimentos.
15.5. A empresa deverá fornecer um canal via site com login e senha ao poder público, onde terá acesso em tempo real aos programas e relação de funcionários, exames e gestão de documentos.

15.6. A empresa será responsável pela geração dos eventos vinculados a segurança e medicina do trabalho, podendo enviar os arquivos diretamente ao eSocial, ou fornece-los em formato XML ou TXT, para que seja possível importar as informações para o sistema da folha de pagamento do município e assim ser enviados pelo setor de RH do município, evitando desta forma retrabalho de digitação de informações.
15.7. A licitante vencedora deverá fazer a entrega dos laudos e documentações e efetivar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, juntamente ao setor de recursos humanos do município, obedecendo os prazos legais a serem observados no ato da contratação.

15.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E REAJUSTE


16.1 - Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2002 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA CAM. DE VEREADORES
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA



16.2 - Os pagamentos será efetuado, em até 15 dias após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamento conforme Decreto Municipal. mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
             16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS


17.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


17.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.


17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.


17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


17.5 - O Município de Alpestre/RS se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


17.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo ser encaminhados por fax ou correios, à Comissão de Licitações da Prefeitura de Alpestre/RS, sito a Praça Tancredo Neves, 300, em Alpestre/RS, telefone/fax 55)3796-1166, no horário de atendimento da Prefeitura, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:00 às horas.


17.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.


17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 


17.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;


17.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 


17.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior: 


17.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 


17.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 


17.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 


17.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 


17.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual; 


17.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, conforme item 9, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 


17.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 


17.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-à às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Alpestre, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

17.15. presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Alpestre/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

17.16 - São anexos deste Edital:

ANEXO I – Minuta de Contrato 
ANEXO II – Decreto Anticorrupção.
ANEXO III – Termo de Referência e justificativa
 Alpestre/RS, 23 de janeiro de 2023.

VALDIR JOSÉ ZASSO

Prefeito Municipal   

	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

    Em ___/___/______.

           ___________________                        Assessor Jurídico

       


ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa _____, com sede na _______, inscrita no CNPJ sob n.º_____ neste ato representada por seu representante legal, Sr._________________________________________, doravante denominada 10.520, no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS RELACIONADOS À SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E GERAÇÃO DESSAS INFORMAÇÕES AO ESOCIAL, OBEDECENDO AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: ______

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE


2.1. A Contratada receberá o valor total de R$_______ (_______________), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.

2.2. Os pagamentos será efetuado, em até 15 dias após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamento conforme Decreto Municipal. mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA


3.1. O Prazo de validade do Contrato de prestação dos serviços previstos no objeto deste Termo de Referência será pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite legal.
3.2. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, utilizando-se como índice de reajuste o IPCA acumulado no período.
3.3. O valor referente aos serviços da Câmara de Vereadores deverão ter sua despesa demonstrada em documento fiscal mensal em separado.
3.4. A empresa deverá possuir estrutura móvel para realização in loco dos serviços relacionados aos exames periódicos, permitindo agilidade na realização de tais procedimentos.
3.5. A empresa deverá fornecer um canal via site com login e senha ao poder público, onde terá acesso em tempo real aos programas e relação de funcionários, exames e gestão de documentos.

3.6. A empresa será responsável pela geração dos eventos vinculados a segurança e medicina do trabalho, podendo enviar os arquivos diretamente ao eSocial, ou fornece-los em formato XML ou TXT, para que seja possível importar as informações para o sistema da folha de pagamento do município e assim ser enviados pelo setor de RH do município, evitando desta forma retrabalho de digitação de informações.
3.7. A licitante vencedora deverá fazer a entrega dos laudos e documentações e efetivar a prestação dos serviços objeto da presente licitação, juntamente ao setor de recursos humanos do município, obedecendo os prazos legais a serem observados no ato da contratação.


3.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS


4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2004 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

	Projeto

Despesa  
	2002 - MANUT. DESPESAS OPERACIONAIS DA CAM. DE VEREADORES
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada:

5.1.1. Desenvolver e implementar o objeto deste Termo de Referência através de seu quadro técnico e funcional;

5.1.2. Zelar pelo nome do MUNICÍPIO e Câmara municipal no âmbito das atividades decorrentes da contratação;

5.1.3. Proteger os dados e informações, conforme preceitua a Lei Geral de Proteção de Dados;

5.1.4. Contratar toda e qualquer despesa direta de deslocamento, alimentações, software, serviços de cartografia, impressões gráficas e outros afins;

5.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e providenciarias decorrentes da execução do processo, no que couber;

5.1.6. Se comprometer a não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, forçado, escravo, infantil, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, sob pena de suspensão ou rescisão contratual, e aplicação de penalidades contratuais e legais;

5.1.7. Responsabilizar-se por ferramentas tecnológica para reuniões virtuais, se necessárias;

5.2. Do Contratante

5.2.1. Designar, caso necessário, representante(s) com poderes decisórios para acompanhamento dos trabalhos;

5.2.2. Fornecer à contratada as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;

5.2.3. Disponibilizar endereço eletrônico para facilitar as comunicações com a contratada;

5.2.4. Disponibilizar espaços para a realização das reuniões presenciais, caso existam;

5.2.5. Fornecer cópia de toda a legislação pertinente existente em âmbito municipal;

5.2.6. Fornecer à contratada no término da vigência do contrato, caso adimplido todos os termos, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES


6.1 - Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

6.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;

6.3 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.4 - Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.5 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.6 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

6.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO


7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO


8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes.

           9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO


10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

        Alpestre/RS, ___ de _________ de 2022. 

     _________________________                                        ________________________

         REPRESENTANTE LEGAL                                                  VALDIR JOSÉ ZASSO

              P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica
ANEXO II

DECRETO Nº 1. 755/18, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera o Decreto Municipal nº 1.697/18 que regulamenta no âmbito do Poder Executivo municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal.
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais

Art. 2º. A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo Especial. 

Art. 3º. A competência para a instauração e para o julgamento do PAE é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi praticada a irregularidade. 

Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração indireta, a competência é do Prefeito Municipal e ou do Secretário Municipal do órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada. 

Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização

Art. 4º. O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento

Art. 5º. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter: 

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão; 

II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 

III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e 

IV - o prazo para conclusão do processo. 

Art. 6º. O PAE será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 7º. O prazo para conclusão do PAE não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período. 

Art. 8º. Instaurado o PAE, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 

Art. 9º. As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. 

Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital. 

Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória. 

Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, bem como com base na relevância dos atos internos executados pela empresa interessada para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica. 

§ 1º O relatório final do PAE será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente. 

§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 

§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAE. 

Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da decisão. 

Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do Município. 

Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAE e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS

Seção I
Disposições gerais

Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013: 

I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado e outras medidas judiciais que a municipalidade entender necessárias.. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 

Seção II
Da Multa

Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 

§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 

Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação. 

§1º. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAE, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§2º. Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15. 

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no Município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente. 

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas no art. 7º da Lei Federal 12.846, de 2013. 

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 24. O Prefeito Municipal poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos neste Decreto que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

§ 3º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

§ 5º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 6º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento. 

§ 8º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 
 

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º. A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAE. 

§ 2º. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAE. 

§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo: 

I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber; 

II - o resumo da prática supostamente ilícita; e 

III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 

§4º. Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso relacionados aos fatos objeto do acordo. 

Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo, podendo esta coincidir com a já designada para o PAE. 
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação: 

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante; 

b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e 

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo. 

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente; 

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar: 

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 

b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos; 

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e 

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 31 deste Decreto. 

Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo. 

Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

§ 1º. A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social. 

§ 2º. Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 

Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la. 

§ 1º. A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição: 

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e 

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios. 

§ 2º. O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência da proposta. 

Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá: 

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e 

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis. 

§ 1º. Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 

§ 2º. Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento; 

II - o PAE, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e 

III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. 

Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP, administrado pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções. 

CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS

Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993; 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011. 

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP informações referentes: 

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e 

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto. 

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão registradas no Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal nº 1.697/18.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alpestre, ao 01 dia do mês de novembro de 2018.

JÂNIO JOSÉ SCHENAL

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

HELIO RENE WATTE

Secretário da Administração

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de empresa para realização dos serviços relacionados à segurança e medicina do trabalho em conformidade com as normas regulamentadoras do ministério do trabalho e previdência e geração dessas informações ao e-Social, atendendo, obrigatoriamente, as características constantes neste anexo, compreendendo os seguintes Serviços:

- Programa de Gerenciamento de Risco / Gerenciamento de Risco Ocupacional NR 01 (PGR/GRO);

- Ata de Instrução e Ordens de Serviço – NR 1;

- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho (CIPA), NR-5;

- Equipamento de Proteção Individual (EPI) – NR 6;

- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) NR 7;

- Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos NR 9;

- Treinamento para Operador de máquinas pesadas – NR12;

- Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LIP) NR 15;

- Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);

- ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;
- Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

- Geração e-Social (Eventos: S2210 – S2220 – S2240);

- Treinamento para Implantação do e-social.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
A contratação de empresa para realização dos serviços relacionados à segurança e medicina do trabalho, tem por objetivo os enquadramentos dos funcionários de acordo com a legislação trabalhista e previdenciária vigente, visando também os ajustes necessários para envio das informações de forma correta ao e-Social, buscando um fornecedor que possua qualificação suficiente para que, além dos laudos necessários, possa fornecer o serviço de geração dos eventos S2210 – S2220 – S2240, automatizando o processo no município, além do que possa otimizar a realização dos exames e consultas periódica via unidade móvel in-loco no município, evitando dessa forma ter que deslocar funcionários para outros locais, ocasionando custos extras ao município, além de necessitar fechar alguns setores para se deslocar para fazer exames e consultas periódicas.
JUSTIFICATIVA PARA REALIZAR A LICITAÇÃO EM UM ÚNICO LOTE

Ressalta-se que os serviços licitados pelo Poder Executivo e Legislativo, em lote único, facilitam o uso e a eficiência no trato administrativo, evitando que tenham que utilizar mais de uma orientação ou documento técnico com conclusões possivelmente distintas e sem análise do “quadro geral administrativo” ou obter informações contraditórias entre si, o que sabiamente ocorre quando tratadas por instituições distintas. Inclusive, a prestação e informações através do eSocial deve ser compilada e uniforme, de modo que somente uma empresa poderia orientar, confeccionar e prestar contas dos termos e tecnicidade aplicados.

Deste modo, a contratação de empresa única para todos os serviços licitados permitira a harmonia entre as conclusões técnicas e facilitaria a atuação dos agentes municipais, trazendo maior eficiência e otimizando os afazeres administrativos, sem risco no compartilhamento de informações ou mesmo contradições entre documentos técnicos e orientações dadas em treinamento ou pela própria CIPA, representando, inclusive, maior segurança no trato com os agentes públicos e com as condições ambientais de trabalho e possíveis ajustes a serem realizados, bem como em relação à sustentação de dados junto ao eSocial.

Por fim, não há que se olvidar o custo maior que cada item representaria caso contratado separadamente, resultando num possível aumento do custo individual de cada lote quando, no caso de manutenção da aglutinação, a contratação poderá representar maior economia ao erário municipal.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP

Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para ME/EPP, corre o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir fornecedores e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital. 

Da mesma forma, não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). Vejamos, o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar n.º 123, que prevê a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento diferenciado: Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (….) II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; Ou seja, apesar da Lei Complementar nº 123, em seu artigo 48, inciso III, prever a obrigatoriedade; Art. 48. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. Destarte, o artigo 5º do Decreto n. 6.204/2007 não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: “Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte”. 

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como já descrito. É o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

EXIGÊNCIA DO REGISTRO NO CRM/RS
A exigência do registro no CRM/RS se fez necessária em virtude do objeto licitado, da natureza do serviço a ser prestado, sendo este órgão (CRM/RS) responsável pela fiscalização na jurisdição do Rio Grande do Sul, inclusive das pessoas jurídicas, uma vez que o órgão é o destinatário do poder-dever de fiscalização da disciplina da profissão e prestação do serviço de natureza médica, devendo, indistintamente, tutelar o direito da coletividade usuária dos serviços de saúde, viabilizando qualidade, informação e transparência.
Já no que se refere à necessidade de inscrição dos médicos responsáveis pela empresa, os mesmos deverão postular inscrição secundária/suplementar junto ao CRM do Estado em que estiverem atuando por mais de 90 (noventa) dias, sob pena de exercício irregular da medicina, consoante se atesta do art. 18, § 2º da Lei Federal nº. 3.268/1957, ainda em vigor, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina.

Ademais, permitir que empresa de outro Estado Federativo participe e execute serviços sem o respectivo registro ou regularidade de sua atuação junto ao CRM Gaúcho, bem como profissionais que atuam por mais de 90 (noventa) dias em outra jurisdição/Estado sem a apresentação de inscrição secundária/suplementar, afrontaria diretamente a Resolução 1.980/2011 do Conselho Federal de Medicina e a Lei Federal nº. 3.268/1957 e outros diplomas legais congêneres
3. DO QUANTITATIVO
Os quantitativos de documentos e serviços listados na tabela abaixo leva em consideração o período de 12 meses:

	Descrição
	Quantidade

	Programa de Gerenciamento de Risco/Gerenciamento de Risco Ocupacional NR 01 (PGR/GRO)
	01

	Ata de Instrução e Ordens de Serviço – NR 1
	01

	Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho (CIPA), NR-5
	01

	Equipamento de Proteção Individual (EPI) – NR 6;
	01

	Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) NR 7
	01

	Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos NR 9
	01

	Treinamento para Operador de máquinas pesadas – NR12
	10

	Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LIP) NR 15
	01

	Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT)
	01

	ASO – Atestado de Saúde Ocupacional
	Conforme Necessidade

	Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
	Conforme Necessidade

	Geração e-Social (Eventos: S2210 – S2220 – S2240)
	Conforme Necessidade

	Treinamentos de Implantação do e-social
	02


4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados individualmente de acordo as especificações abaixo:
4.1. Programa de Gerenciamento de Risco/Gerenciamento de Risco Ocupacional NR 01 (PGR/GRO): Deverá realizar as avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos no ambiente de trabalho, implementar medidas de controle, gerenciamento de riscos ocupacionais, avaliação de sua eficácia, monitoramento da exposição aos riscos, registro e divulgação dos dados em seu plano de ação.

4.2. Ata de Instrução e Ordens de Serviço – NR 1: Deverão ser elaboradas conforme os setores, funções e riscos existentes na empresa, obrigações e deveres, repassando aos colaboradores com as devidas responsabilidades das partes.
4.3. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho (CIPA), NR-5: Auxiliar na formação da CIPA, tendo esta o objetivo de prevenção e acidentes e doenças relacionados ao trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida do trabalhador.
4.4. Equipamento de Proteção Individual (EPI) – NR 6: Fornecer modelo de ficha de EPI, com identificação da empresa, setor, nome do funcionário e orientações de uso e de preenchimento.

4.5. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) NR 7: A empresa será responsável por estabelecer, elaborar e fazer a implementação deste programa com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos trabalhadores/servidores. Inclusos requisições de exames médicos ocupacionais e complementares, admissionais, periódicos e demissionais, com avaliação clínicas e complementares com solicitação no via site disponibilizado pela site.
4.6. Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos NR 9: Estabelecer os requisitos para a avaliação das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos quando identificados no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR1, e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção para os riscos ocupacionais.

4.7. Treinamento para Operador de Máquinas Pesadas de acordo com NR12: Deverá disponibilizar treinamento para operador de máquina, via plataforma EAD ou presencial, sendo que o município irá optar pela melhor forma de acordo com sua necessidade, a empresa obrigatoriamente deverá ter os dois formatos de treinamento disponível com certificação emitida no final do curso. 

4.8. Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LIP) NR 15: Elaborar os laudos conforme especificado nas Normas Regulamentadoras 15 e 16, de Insalubridade e Periculosidade com o objetivo de averiguar e caracterizar operações insalubres e perigosas na empresa. Além da importância de comprovar os riscos existentes para evitar processos trabalhistas.

4.9. Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT): Deverá elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, este documento é exigido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS através da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21 de janeiro de 2015 e tem como objetivo principal a caracterização (ou não) da existência de agentes nocivos à saúde do trabalhador, conforme Anexo IV do Decreto 3.048/1999, para fins de obtenção de aposentadoria especial. O LTCAT reúne informações para elaboração do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário dos trabalhadores e atende o leiaute S-2241 – Insalubridade – Periculosidade – Aposentadoria Especial do e-Social.

O LTCAT deve conter informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletivo individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendações sobre a sua adoção no respectivo estabelecimento, observado os seguintes aspectos:

I – se individual ou coletivo;

II – identificação da empresa; 

III – identificação do setor e da função; 

IV – descrição da atividade; 

V – identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária; 

VI – localização das possíveis fontes geradoras; 

VII – via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

VIII – metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

IX – descrição das medidas de controle existentes; 

X – conclusão do LTCAT; 

XI – assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e 

XII – data da realização da avaliação ambiental.

4.10. ASO – Atestado de Saúde Ocupacional – Elaboração do kit (formulário ASO e formulário ANAMNESE) e execução do atendimento médico em admissão, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho e demissional.
4.11. Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP): Elaboração deste documento instituído pelo Decreto nº 3.048/1999 do MPAS e Regulamentado pela Instrução Normativa, INSS nº 99/2003, que deverá ser mantido atualizado individualmente para cada funcionário e fornecido ao INSS quando existir benefício ao funcionário ou quando o colaborador for demitido.
4.12. Geração e-Social (Eventos: S2210 – S2220 – S2240): Deverá disponibilizar sistema responsável pela gestão dos eventos de SST do e-Social, podendo a empresa fazer o envio de forma direta ou gerar arquivo para importação das informações dos Eventos - S2210 – S2220 – S2240, no sistema da folha de pagamento do município, a empresa deverá auxiliar na conferência de inconsistências e correção de inconsistências e se necessário reenvio dos eventos nos prazos legais. A responsabilidade da alimentação cadastral do sistema é de responsabilidade da contratada.

4.13. Treinamento de Implantação do e-social: Deverá realizar treinamento, orientações, adequações, conforme necessidade de implantação dos programas no ambiente do poder público, deixando de acordo com a legislação vigente.

5. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5.1. Da Contratada:

5.1.1. Desenvolver e implementar o objeto deste Termo de Referência através de seu quadro técnico e funcional;

5.1.2. Zelar pelo nome do MUNICÍPIO e Câmara municipal no âmbito das atividades decorrentes da contratação;

5.1.3. Proteger os dados e informações, conforme preceitua a Lei Geral de Proteção de Dados;

5.1.4. Contratar toda e qualquer despesa direta de deslocamento, alimentações, software, serviços de cartografia, impressões gráficas e outros afins;

5.1.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e providenciarias decorrentes da execução do processo, no que couber;

5.1.6. Se comprometer a não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, forçado, escravo, infantil, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, sob pena de suspensão ou rescisão contratual, e aplicação de penalidades contratuais e legais;

5.1.7. Responsabilizar-se por ferramentas tecnológica para reuniões virtuais, se necessárias;

5.2. Do Contratante
5.2.1. Designar, caso necessário, representante(s) com poderes decisórios para acompanhamento dos trabalhos;

5.2.2. Fornecer à contratada as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos;

5.2.3. Disponibilizar endereço eletrônico para facilitar as comunicações com a contratada;

5.2.4. Disponibilizar espaços para a realização das reuniões presenciais, caso existam;

5.2.5. Fornecer cópia de toda a legislação pertinente existente em âmbito municipal;

5.2.6. Fornecer à contratada no término da vigência do contrato, caso adimplido todos os termos, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

6. DO QUADRO FUNCIONAL
6.1. Além do Prefeito e Vice Prefeito, atualmente o quadro funcional do Poder Executivo é formado pelos seguintes servidores:

	Quadro do Magistério

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupado

	Professor Educação Infantil - ÁREA I 
	17

	Professores (séries iniciais) Pré-Esc. de 1ª a 4ª série - ÁREA II 
	29

	Professores (séries finais) 5ª a 8ª séries - ÁREA III
	24

	Pedagogo
	01

	TOTAL
	71


	Quadro Geral

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupado

	Agente Administrativo
	12

	Almoxarife
	01

	Arquiteto e Urbanista                  
	01

	Arquivista
	01

	Assistente Social
	04

	Auxiliar de Saúde Bucal                 
	03

	Carpinteiro
	02

	Contador                       
	01

	Cirurgião Dentista
	04

	Doméstica Escolar
	04

	Eletricista                                   
	01

	Enfermeiro
	07

	Engenheiro Agrônomo
	01

	Engenheiro Civil                     
	01

	Escriturador Escolar            
	01

	Farmacêutico Bioquímico
	02

	Fiscal                         
	02

	Fiscal Sanitarista        
	02

	Fiscal Ambiental                       
	01

	Fisioterapeuta
	01

	Licenciador Ambiental
	01

	Mecânico
	03

	Médico Veterinário
	01

	Médico
	03

	Monitor de Escola
	02

	Motorista 
	24

	Nutricionista                     
	02

	Operador de Máquinas 
	14

	Operário
	19

	Orientador Social                
	02

	Pedreiro
	03

	Procurador Municipal               
	01

	Psicólogo
	04

	Químico  
	01

	Secretário de Escola      
	03

	Servente 
	10

	Serviçal
	05

	Técnico de Controle Interno          
	01

	Técnico em Enfermagem
	08

	Técnico Rural                        
	01

	Tesoureiro                                   
	01

	Vigilante                 
	03

	Vigilante - Em Extinção/CLT
	01

	TOTAL
	165


	CCs

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupado

	Assessor Jurídico
	02

	Assessor de Imprensa 
	01

	Secretário Municipal
	07

	Secretário Adjunto
	03

	Diretor do Departamento de Habitação
	01

	Chefe do Setor de Cursos e Treinamentos
	01

	Diretor da Divisão de Saneamento
	01

	Diretor do Departamento de Serviços Urbanos
	01

	Coordenador da Divisão de Serviços do interior
	01

	Diretor da Divisão  de Trânsito e Controle de Frota
	01

	Diretor da Divisão de Cultura e Turismo
	01

	Diretor da Divisão de Esporte e Lazer
	01

	TOTAL
	21


	Empregos Públicos

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupado

	Agente Comunitário de Saúde
	16

	Agente de Combate a Endemias
	01

	Agente Visitador do PIM 
	01

	TOTAL
	18


	Contratos Temporários

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupados

	Contratos Temporários e Emergenciais
	21

	TOTAL
	21


	Conselho Tutelar

	           Emprego
	Ocupados

	Conselheiro Tutelar
	05

	TOTAL
	05


	Estagiários

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupados

	Estagiário nível médio
	23

	Estagiário nível superior
	06

	TOTAL
	29


	TOTAL GERAL
	330


6.2. Além dos vereadores, atualmente o quadro funcional do Poder Legislativo é formado pelos seguintes servidores:

	Cargo/Emprego/Função
	Ocupado

	Agente Administrativo 
	01

	Assessor Jurídico 
	01

	Assessor de Imprensa
	01

	TOTAL
	03


OBS: Dados de outubro de 2022.

OBS: Os dados e números de cargos e funções poderão sofrer pequenas alterações, devendo a licitante realizar o serviço hora contratado para todos os servidores, independentemente de os mesmos estarem listados na tabela acima.
7. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO
7.1. O Prazo de validade do Contrato de prestação dos serviços previstos no objeto deste Termo de Referência será pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite legal;

8. DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE
8.1. Os pagamentos será efetuado, em até 15 dias após o recebimento do documento fiscal e a liquidação da despesa, respeitando-se a cronologia dos pagamento conforme Decreto Municipal. mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
8.2. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, utilizando-se como índice de reajuste o IPCA acumulado no período.
8.3. O valor referente aos serviços da Câmara de Vereadores deverão ter sua despesa demonstrada em documento fiscal mensal em separado.

PESQUISA DE PREÇOS 

 Cabe destacar que a pesquisa de preços foi realizada junto a empresas do ramo, a Coleta também foi publicada no site do município, além de pesquisa no site do Banco de Preços, conforme anexo ao presente processo. 

